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EMENDA IMPOSITIVA Nº 001/2025 

 

AUTOR Vereador: SANDRA RIBEIROS DOS SANTOS GREY 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: SEMDESFAT 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Família e do Trabalho:      

Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais); Projeto/Atividade: 2.006, Natureza da Despesa: 
3.3.50.41. 

 
Ação: Apoio Financeiro para o Projeto Cidade Refúgio. 
 
Objetivo: Aquisição de material didático para os cursos de pintura em tela e pintura e tecido 

desenvolvidos na sede do Projeto Cidade Refúgio. 
 
Justificativa: O Projeto Cidade Refugio trata-se de uma entidade social, sem fins luvrativos, 

que atende diretamente crianças e adolescentes e mulheres em diversos cursos beneficentes, todo 
gratuitos, inclusive oferecendo o material didático. O projeto atende em média 120 pessoas por semana. 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMDESFAT, no valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), na Fonte: 
0.1.500. 

 
 

Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora 
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